LEI Nº 063 DE 1º DE OUTUBRO DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR, POR COMPRA, UMA CAMIONETA MARCA RURAL WILLYS, USADA, DE FABRICAÇÃO DO ANO DE 1962.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder executivo Municipal autorizado a adquirir, por compra, por intermédio do senhor Avelino Carrer, uma Camioneta usada, marca RURAL WILLYS, de fabricação no ano de 1962, pelo valor de TRÊS MILHÕES SEISCENTOS E VINTE E CINCO MIL CRUZEIROS (CR$ 3.625,000).

Artigo 2º -
O Executivo Municipal estabelecerá, a seu critério, as condições de prazo a pagamento do veículo  de que trata o artigo 1º desta Lei.

Artigo 3º -
O valor do preço estabelecido no artigo 1º, será coberto com o recurso do FUNDO RODOVIÁRIO NACIONAL, relativo aos exercícios corrente e do de 1964, a ser percebido no ano em curso.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º de Outubro de 1965.

____________________________
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